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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica manutenção, roçagem e poda de árvores na Estrada Municipal Orlando Leme Franco (Estrada do Jorjão). 
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação se faz necessária diante de diversas reclamações de usuários da Estrada Municipal Orlando Leme Franco, popularmente conhecida como Estrada do Jorjão;

Considerando que, segundo relatos, a via encontra-se com mato alto e galhos de árvores invadindo o leito carroçável, reduzindo a largura útil da estrada;

Considerando que, a situação tem dificultado a circulação de veículos, especialmente pelo fato de a estrada ser de mão dupla, muitas vezes impedindo o cruzamento seguro entre dois veículos;

Considerando que, motoristas, ciclistas e pedestres têm sido obrigados a trafegar pelo meio da via, aumentando significativamente o risco de acidentes;

Considerando que, a estrada é amplamente utilizada não apenas para deslocamento entre os municípios de Leme e Santa Cruz da Conceição, mas também para a prática de atividades físicas e lazer, sendo frequentada por ciclistas e pedestres;

Considerando que, a manutenção adequada, com serviços de roçagem e poda de árvores, é fundamental para garantir a segurança viária, a visibilidade e melhores condições de uso da estrada;

Considerando que, é dever do Poder Público assegurar a conservação das vias públicas, especialmente aquelas de grande fluxo e importância para a mobilidade regional;
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes: 

A realização de serviços de manutenção e roçagem em toda a extensão da Estrada Municipal Orlando Leme Franco (Estrada do Jorjão); 

A realização de poda de árvores e remoção de galhos que estejam invadindo o leito carroçável, garantindo melhores condições de tráfego e segurança aos usuários da via. 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 30 de março de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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